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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005341015 45.135.133/0001-03 Rua VISCONDE DE URUGUAI 53 VALPARAISO Petrópolis RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUIZ CARLOS FREITAS MARTINS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 27/02/2023 e arquivado em 27/02/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1180586-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004754360 - 03/02/2022
NIRE: 33.2.1180586-3
KNA BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Boleto(s): 

Hash: FBC7A8E5-70CF-4C1B-B3D3-D645CB9EFFD0

Orgão Calculado Pago

Junta 439,00 439,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/155802-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

KNA BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

00-2023/155802-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1180586-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

24/02/2023 16:41:06

JUCERJA
Último arquivamento:

KNA BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

NIRE: 33.2.1180586-3

Boleto(s): 104303725
Hash: FBC7A8E5-70CF-4C1B-B3D3-D645CB9EFFD0

00004754360 - 03/02/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 1 5 5 8 0 2 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

KNA BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Carolina Kreischer Costa e Silva Cruzick 

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 24988042080

E-mail: carolinacruzick@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 24/02/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

24/02/2023

Data
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“KNA BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA” 
1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
   MARCELO SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, nascido em 

12/11/1983, identidade nº. 129685764 DETRAN/RJ e CPF nº. 104.099.437-70, residente e domiciliado em 
Petrópólis-RJ à Rua Antônio Francisco Magalhães, nº 125, apto 204, Bingen, Petrópolis, RJ, CEP 25.660-020 na 
qualidade de único sócio da empresa “KNA BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA”, estabelecida em 
Petrópolis-RJ, à Estrada Machado Fagundes, nº 15, Cascatinha, CEP: 25716-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.135.133/0001-03 e na JUCERJA sob o nº 33211805863, em 03/02/2022, RESOLVE, nesta e na melhor 
forma de direito, alterar, pela 1ª (primeira) vez, o contrato social, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
PRIMEIRA – O endereço da empresa passa a ser à Rua Visconde de Uruguai, nº 53, sala 109, 

Valparaíso, Petrópolis-RJ, CEP: 25655-111. 
 
SEGUNDA - É admitida na sociedade, CAROLINA KREISCHER COSTA E SILVA CRUZICK, brasileira, 

divorciada, empresária, nascida em 20/12/1993, portadora da CI/DETRANRJ nº 265596551 e do CPF/MF nº 
148.393.917-00, residente e domiciliada em Petrópolis-RJ, à Rua Capitão Antônio Francisco Magalhães, nº 
125, apto 204, Bingen, CEP: 25716-001. 

 
TERCEIRA – A sócia admitida declara, sob as penas da Lei, que não está impedida por Lei especial 

ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 
QUARTA – As atividades da empresa passam a ser COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO A VAREJO DE 

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS, COMÉRCIO POR ATACADO DE 

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS, COMÉRCIO POR ATACADO 

DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS, COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE 

PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS 

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

AR, COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS, COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMÉRCIO 

A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMÉRCIO A 

VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, OUTROS 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E 

LEGUMES FRESCOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PESCADOS E FRUTOS DO MAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MASSAS ALIMENTÍCIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE TECIDOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
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INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 

DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS 

DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E 

OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 

COLCHOARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E 

CORTINAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EMBALAGENS, COMÉRCIO ATACADISTA DE FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA 

DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 

DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

CNAES: 4649-4/08 - 4511-1/01 - 4511-1/03 - 4511-1/05 - 4530-7/01 - 4530-7/02 - 4530-7/03 - 

4530-7/04 - 4530-7/05 - 4541-2/02 - 4541-2/03 - 4541-2/06 – 46.18-4/99 - 4631-1/00 - 4633-8/01 - 4634-

6/01 - 4634-6/02 - 4634-6/03 - 4635-4/01 - 4637-1/04 - 4637-1/05 -  4637-1/06 -  4637-1/07 - 4641-9/01 - 

4641-9/02 - 4641-9/03 - 4642-7/01 - 4642-7/02 - 4643-5/01 - 4643-5/02 - 4645-1/01 - 4645-1/03 - 4646-

0/02 - 4647-8/01 -  4649-4/02 - 4649-4/03 - 4649-4/05 - 4649-4/99 - 4651-6/01 - 4651-6/02 - 4652-4/00 - 

4686-9/02 - 4689-3/02 - 4691-5/00 - 4723-7/00 - 4724-5/00 - 4729-6/99 - 4742-3/00 - 4744-0/01 - 4744-

0/03 - 4744-0/99 - 4751-2/01 - 4753-9/00 - 4754-7/01 -  4754-7/02 - 4754-7/03 - 4755-5/02 - 4755-5/03 - 

4756-3/00 -  4759-8/01 - 4759-8/99 - 4761-0/03 - 4763-6/01 - 4763-6/02 - 4763-6/04 – 4772-5/00 - 4773-

3/00 - 4781-4/00 - 4782-2/01 - 4782-2/02 - 4789-0/02 - 4789-0/05 - 4789-0/07 - 4789-0/99 – 4618-4/99 – 

8219-9/99. 
 
QUINTA - O capital social da empresa passa a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) com a 

subscrição e integralização feitas pela nova sócia, neste ato e em moeda corrente do país de novas 50.000 
(cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma. 
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SEXTA- Devido à subscrição e integralização de novas quotas, o capital social da empresa, que é de 

R$ 100.000,00 (cem mil), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
fica assim distribuído entre os sócios: 
 
_MARCELO SILVA NASCIMENTO..................................................50.000 quotas.............R$          50.000,00 
_ CAROLINA KREISCHER COSTA E SILVA CRUZICK ........................50.000 quotas.............R$         50.000,00 
    Totais...................................100.000 quotas............R$       100.000,00 
     ==================================================== 

 ¶ Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital. 

 
SÉTIMA – A administração da sociedade caberá aos 2 (dois) sócios a quem caberão os encargos de 

representar a sociedade ativa e passivamente em suas obrigações, em Juízo ou fora dele, sendo-lhe vedado, 
entretanto, o direito de usar a denominação social em ato de favor próprio ou de terceiros, respondendo, se 
assim proceder, por excesso de mandato. A sócia administradora fica dispensada de prestar caução. 

 
OITAVA – No uso de suas atribuições, os sócios administradores assinarão, em conjunto ou 

isoladamente 
p/ “KNA BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA” 

_______________________________________ 
Marcelo Silva Nascimento 

 
p/ “KNA BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA” 

_________________________________________________ 
Carolina Kreischer Costa e Silva Cruzick 

 
NONA - Face às alterações havidas, os sócios resolvem consolidar seu contrato social, de acordo 

com a Legislação vigente. 
  CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
MARCELO SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, nascido em 12/11/1983, portador da 

CI/DETRANRJ nº. 129685764 e do CPF nº. 104.099.437-70 e CAROLINA KREISCHER COSTA E SILVA CRUZICK, 
brasileira, divorciada, empresária, nascida em 20/12/1993, portadora da CI/DETRANRJ nº 265596551 e do 
CPF/MF nº 148.393.917-00, ambos residentes e domiciliados em Petrópolis-RJ, à Rua Capitão Antônio 
Francisco Magalhães, nº 125, apto 204, Bingen, CEP: 25716-001, na qualidade de únicos sócios da empresa 
“KNA BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA”, estabelecida em Petrópolis-RJ, Rua Visconde de Uruguai, 
nº 53, sala 109, Valparaíso, Petrópolis-RJ, CEP: 25655-111, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.135.133/0001-03 
e na JUCERJA sob o nº 33211805863, em 03/02/2022, RESOLVEM, nesta e na melhor forma de direito, 
consolidar seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
PRIMEIRA - A sociedade adotará a denominação particular de “KNA BRASIL COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA”, como nome de fantasia KNA BRASIL e terá sua sede em Petrópolis-RJ, à Rua Visconde 
de Uruguai, nº 53, sala 109, Valparaíso, CEP: 25655-111. 

 
SEGUNDA - A sociedade exercerá as atividades As atividades da empresa passam a ser 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR, COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS, 

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 

USADOS, COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS, 

COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, COMÉRCIO POR ATACADO DE 
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PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMÉRCIO A VAREJO DE 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E 

AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES 

FRESCOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PESCADOS E FRUTOS DO MAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MASSAS ALIMENTÍCIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE TECIDOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 

DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS 

DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E 

OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 

COLCHOARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E 

CORTINAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EMBALAGENS, COMÉRCIO ATACADISTA DE FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA 

DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 

DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
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PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

CNAES: 4649-4/08 - 4511-1/01 - 4511-1/03 - 4511-1/05 - 4530-7/01 - 4530-7/02 - 4530-7/03 - 

4530-7/04 - 4530-7/05 - 4541-2/02 - 4541-2/03 - 4541-2/06 – 46.18-4/99 - 4631-1/00 - 4633-8/01 - 4634-

6/01 - 4634-6/02 - 4634-6/03 - 4635-4/01 - 4637-1/04 - 4637-1/05 -  4637-1/06 -  4637-1/07 - 4641-9/01 - 

4641-9/02 - 4641-9/03 - 4642-7/01 - 4642-7/02 - 4643-5/01 - 4643-5/02 - 4645-1/01 - 4645-1/03 - 4646-

0/02 - 4647-8/01 -  4649-4/02 - 4649-4/03 - 4649-4/05 - 4649-4/99 - 4651-6/01 - 4651-6/02 - 4652-4/00 - 

4686-9/02 - 4689-3/02 - 4691-5/00 - 4723-7/00 - 4724-5/00 - 4729-6/99 - 4742-3/00 - 4744-0/01 - 4744-

0/03 - 4744-0/99 - 4751-2/01 - 4753-9/00 - 4754-7/01 -  4754-7/02 - 4754-7/03 - 4755-5/02 - 4755-5/03 - 

4756-3/00 -  4759-8/01 - 4759-8/99 - 4761-0/03 - 4763-6/01 - 4763-6/02 - 4763-6/04 – 4772-5/00 - 4773-

3/00 - 4781-4/00 - 4782-2/01 - 4782-2/02 - 4789-0/02 - 4789-0/05 - 4789-0/07 - 4789-0/99 – 4618-4/99 – 

8219-9/99. 
 
TERCEIRA – A sociedade iniciou suas atividades em 03 de fevereiro de 2022 (03/02/2022) e seu 

prazo de duração é indeterminado. 
 

   QUARTA – De acordo com o Artigo 1011 § 1o, do Código Civil, os sócios declaram sob as penas da 
Lei, não estarem impedidos de exercerem as atividades mercantis ou de administração da sociedade, por Lei 
especial ou em virtude de condenação criminal ou se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crimes falimentar, prevaricação ou suborno, 
concussão, peculato ou contra e economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas  
de defesa da concorrência, contra relações de consumo ou de propriedade. 

 
QUINTA - O capital social da sociedade é de 100.000,00 (cem mil), dividido em 100.000 (cem mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 
 

_MARCELO SILVA NASCIMENTO..................................................50.000 quotas.............R$          50.000,00 
_ CAROLINA KREISCHER COSTA E SILVA CRUZICK ........................50.000 quotas.............R$         50.000,00 
    Totais...................................100.000 quotas............R$       100.000,00 
     ==================================================== 

¶ Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital. 

 
SEXTA – A administração será exercida pelos 2 (dois) sócios, a quem caberão os encargos de 

representar a sociedade ativa e passivamente em suas obrigações, em Juízo ou fora dele, sendo-lhes vedado, 
entretanto, o direito de usar a denominação social em ato de favor próprio ou de terceiros, respondendo, se 
assim procederem, por excesso de mandato. Os sócios administradores ficam dispensados de prestarem 
caução. 

 
SÉTIMA – No uso de suas atribuições, os sócios administradores assinarão, em conjunto ou 

isoladamente: 
p/ “KNA BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA” 

_______________________________________ 
Marcelo Silva Nascimento 

 
 

p/ “KNA BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA” 
_________________________________________________ 

Carolina Kreischer Costa e Silva Cruzick 
 

OITAVA - Aos 31 de dezembro de cada ano, será levantado um balanço patrimonial para a 
apuração dos resultados do ano findante. Os lucros ou prejuízos serão rateados entre os sócios, na 
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proporção de suas participações, podendo, ainda, ficarem suspensos para futuras deliberações. Faculta-se 
à sociedade, a apuração e tributação de seus lucros por outras formas, desde que admitidas por Lei. 

 
NONA - No caso de falecimento, retirada ou interdição de qualquer um dos sócios, a sociedade 

não se dissolverá. Em qualquer dos casos, proceder-se-á, na data do evento, ao levantamento de um 
balanço, para apuração dos haveres, os quais serão pagos a quem de direito, e em 24 (vinte e quatro) 
prestações mensais, iguais e sucessivas e com juros legais. Faculta-se ao sócio remanescente, continuar 
com os negócios individualmente, ou promover a reconstituição da sociedade. 
 

DÉCIMA - É vedado a qualquer dos sócios, ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a 
terceiros, sem o expresso consentimento do outro sócio, a qual terá sempre a preferência na aquisição, em 
igualdade de condições. O sócio que desejar retirar-se da sociedade, fica obrigado a disto dar ciência ao 
outro sócio, com antecedência de no mínimo, 90 (noventa) dias, por escrito e com recibo. 

 
   DÉCIMA PRIMEIRA- Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal, a título de 
pro-labore e fixada de comum acordo. 
 

DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca de Petrópolis-RJ, para nele serem 
dirimidas todas as dúvidas surgidas durante a vigência deste instrumento. 
 
   E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, tornando-o assim, bom, firme e valioso, por si, herdeiros e sucessores. 
 

Petrópolis-RJ, 23 de fevereiro de 2023.  
__________________________________________ 

Marcelo Silva Nascimento 
 

____________________________________________ 
Carolina Kreischer Costa e Silva Cruzick 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA KNA BRASIL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, NIRE 

33.2.1180586-3, PROTOCOLO 00-2023/155802-3, ARQUIVADO EM 27/02/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005341015, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

104.099.437-70 MARCELO SILVA NASCIMENTO

148.393.917-00 CAROLINA KREISCHER COSTA E SILVA CRUZICK

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

27 de fevereiro de 2023.
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